
PODERPODER  JUDICIÁRIOJUDICIÁRIO
TRIBUNALTRIBUNAL  DEDE  JUSTIÇAJUSTIÇA  DADA  PARAÍBAPARAÍBA

GAB.GAB.  DESEMBARGADORDESEMBARGADOR  LEANDROLEANDRO  DOSDOS  SANTOSSANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000642-50.2012.815.0101
RELATOR : Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
APELANTE : Maria de Fátima Monteiro Linhares
ADVOGADO : Guilherme Fernandes de Alencar
APELADO : BV Financeira S/A
ORIGEM : Juízo da Vara Única da Comarca de Brejo do Cruz
JUIZ(A) : Alírio Maciel Lima de Brito

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO.
TARIFAS  ABUSIVAS.  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  TARIFA  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO,  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  E
REGISTRO  DE  CONTRATO.  ILEGALIDADE  NA
COBRANÇA.  ENTENDIMENTO  DO  STJ.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

- Tal tarifa (TAC) é permitida, portanto, se baseada
em contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado
abuso  devidamente  comprovado  caso  a  caso,  por
meio  da  invocação  de  parâmetros  objetivos  de
mercado  e  circunstâncias  do  caso  concreto,  não
bastando  a  mera  remissão  a  conceitos  jurídicos
abstratos  ou à  convicção subjetiva  do magistrado.
Nos  autos  consta  o  contrato  celebrado  em
28/12/2010 (fls.12/16) e, por ser posterior à vigência
da Resolução CMN/BACEN n. 3.518/2007, é ilegal a
sua cobrança.

- Há abusividade na cobrança da Tarifa de Serviço
Terceiro  pela  ausência  de  transparência.  Contrato
informa apenas o valor total cobrado sem, contudo,
especificar  quais  as  despesas  que  englobam  tal
valor. Afronta a legislação pertinente e as regras do
CDC.

-  A Tarifa de Registro de contrato não está prevista
na aludida tabela I da Resolução 3919/2010 do CMN,
pelo  que,  é  ilegal,  vedada  a  sua  cobrança  do
contratante, em particular quando não demonstrado
o  serviço  prestado  ao  cliente  por  conta  de  tal



Apelação Cível nº 0000642-50.2012.815.0101

cobrança, violando os artigos 39, V e 51, IV, do CDC.


Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em PROVER  PARCIALMENTE o  Recurso
Apelatório, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 52.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Maria  de  Fátima

Monteiro Linhares, irresignada com a Sentença de fls. 25/26v, proferida pelo

Juiz  da  Vara  Única  de  Brejo  do  Cruz, que julgou improcedente  o pedido

formulado na Ação de  Declaração  de  Nulidade  Contratual  cumulada  com

Obrigação de Fazer.

Nas  razões  de  fls.  28/35,  a  Apelante  reiterou  o  pedido  de

declaração de ilegalidade da cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito,  de

Serviços  de  Terceiros  e  de  Registro  de  Contrato,  bem  como  o  pedido  de

restituição em dobro. 

Contrarrazões não apresentadas.

A Procuradoria  Geral  de  Justiça,  às  fls.  44/47,  opinou  pelo

provimento parcial de recurso, afastando, apenas, a restituição em dobro das

tarifas cobradas.

É o relatório. 

VOTO

Inicialmente,  cabe  referir  que,  nos  termos  do  art.  14,  do

CPC/2015,  a  norma  processual  não  retroagirá,  sendo  respeitados  os  atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada:
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Art.  14.   A  norma  processual  não  retroagirá  e  será
aplicável  imediatamente  aos  processos  em  curso,
respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada.

 

Dessa forma, aplicam-se ao presente processo as disposições

constantes  do  CPC/1983,  em  vigor  quando  do  ajuizamento  da  Ação,  da

prolação da Sentença e da interposição deste recurso.

Destaco, ainda, que o juiz sentenciou o feito, com base no art.

285-A do CPC/73, em virtude da causa encontra-se madura para julgamento e

que o Promovido, mesmo citado, nos termos do §2º do referido artigo e código,

não apresentou Contrarrazões.

Pois bem.

Da Tarifa de Abertura de Crédito -TAC

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou, em 28

de agosto de 2013, as teses  que devem orientar as instâncias ordinárias da

justiça brasileira no que se refere à cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito

(TAC), Tarifa de Emissão de Carnê ou Boleto (TEC) e Tarifa de Cadastro, e

também  ao  financiamento  do  Imposto  sobre  Operações  Financeiras  e  de

Crédito (IOF). A unanimidade dos ministros seguiu o voto da relatora, Ministra

Isabel Gallotti, no sentido de que, atualmente, a pactuação de TAC e TEC não

tem mais  respaldo legal; porém, a  cobrança é permitida se baseada em

contratos celebrados até 30 de abril de 2008. Na vigência da Resolução nº

2.303, a cobrança pela prestação de quaisquer  tipos de serviços era lícita,

desde que efetivamente contratados e prestados, com exceção dos serviços

definidos como básicos. A conclusão da Segunda Seção é que não havia, até

então, obstáculo legal às Tarifas de Abertura de Crédito e Emissão de Carnê.

Essas deixaram de existir com a edição da Resolução nº 3.518, que permitiu

apenas a cobrança destas especificadas em ato normativo do Banco Central. 

Assim, a cobrança de tal tarifa (TAC) é permitida, portanto, se
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baseada  em  contratos  celebrados  até  30.4.2008,  ressalvado  abuso

devidamente comprovado caso a caso, por meio da invocação de parâmetros

objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera

remissão  a  conceitos  jurídicos  abstratos  ou  à  convicção  subjetiva  do

magistrado.

Desta  forma,  nos  autos  consta  o  contrato  celebrado  em

28/12/2010  (fls.12/16)  e,  por  ser  posterior  à  vigência  da  Resolução

CMN/BACEN nº. 3.518/2007, é ilegal a sua cobrança, devendo ser reformada a

Sentença nesse capítulo

Dos Serviços de Terceiros

Com relação a este encargo, a Resolução nº 3.518/64 do CMN

autorizou  a  possibilidade das  Instituições  Financeiras  efetuarem  a  sua

cobrança, conforme art.1º,III, que segue:

“Art.  1º  A cobrança  de  tarifas  pela  prestação  de
serviços  por  parte  das  instituições  financeiras  e
demais  instituições  autorizadas  a  funcionar  pelo
Banco  Central  do  Brasil  deve  estar  prevista  no
contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter
sido o respectivo serviço previamente autorizado ou
solicitado pelo cliente ou pelo usuário”.
(...);
III - não se caracteriza como tarifa o ressarcimento
de despesas decorrentes de prestação de serviços
por terceiros, podendo seu valor ser cobrado desde
que  devidamente  explicitado  no  contrato  de
operação de crédito ou de arrendamento mercantil. 

Como visto, não há que se falar em ilegalidade da cobrança de

despesas  decorrentes  de  prestações  de  Serviços  de  Terceiros,  quando

devidamente explicitado no contrato.

Entretanto,  no  caso  concreto  não  foi  observada  a  ressalva

constante  na  Resolução  acima,  tendo  em vista  que  a  instituição  financeira

apenas  fez  constar,  no  contrato,  o  valor  total  de  R$2.647,09  (dois  mil
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seiscentos e quarenta e sete reais e nove centavos) cobrado desta tarifa, sem,

contudo, precisar, expressamente, quais seriam os serviços abrangidos.

Diante  dessa  realidade,  onde  se  verifica  a  abusividade  e

também a falta  de transparência do contrato em relação à despesa com o

denominado encargo, entendo que a sua cobrança, além de não atender a

advertência da Resolução nº 3.518/64, ainda afronta as regras inseridas no

Código de Defesa do Consumidor, devendo ser devolvida.

Da Tarifa de Registro de Contrato

Por fim, no tocante a Tarifa de Registro, tem-se que o Conselho

Monetário Nacional autorizava a cobrança de serviços prestados por terceiros,

dentre eles os denominados " Registro de Contrato ", " desde que devidamente

explicitado no contrato de operação de crédito ou de arrendamento mercantil"

(art. 1º, inc. II, da Resolução n.º 3.518/07 e art. 1º, inc. II, da Resolução n.º

3.919/10).

Assim,  para  a  incidência  deste  encargo,  o  Banco  deveria

especificar e discriminar, de forma clara, quais seriam os serviços prestados

aos  seus  clientes,  comprovando  ter  promovido  pagamento  direto  aos

respectivos fornecedores.

Todavia, o contrato prevê apenas a cobrança de pagamentos

de " Registro do Contrato ", no valor de R$ 180,56 (cento e oitenta reais e

cinquenta e seis centavos),  sem que, no entanto, tenha sido comprovada a

respectiva despesa. 

Desse modo, é ilegal a sua cobrança, devendo, também, ser

reformada a Sentença.

Da Repetição do Indébito

No  tocante  a  repetição  do  indébito  dos valores cobrados
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indevidamente, tem-se que a matéria é bastante controvertida no âmbito dos

tribunais. No caso em apreço, não vislumbro má-fé da Promovida, razão pela

qual deve ser considera a Repetição do Indébito na forma simples.

Nesse sentido, jurisprudência:

AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.
REVISÃO  DO  PACTO.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE  NA  FORMA  SIMPLES.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.  (…)  3.  A jurisprudência
iterativa  da  Terceira  e  Quarta  Turma  orienta-se  no
"sentido de admitir, em tese, a repetição de indébito na
forma  simples,  independentemente  da  prova  do  erro,
ficando  relegado  às  instâncias  ordinárias  o  cálculo  do
montante,  a  ser  apurado,  se  houver"  (AgRg  no  REsp
749830/RS,  Rel.  Min.  Fernando  Gonçalves,  DJU  de
05.09.2005)  4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (AgRg  no  Ag  1404888/SC,  Rel.  Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
04/11/2014, DJe 10/11/2014)

Feitas tais considerações,  PROVEJO  PARCIALMENTE  a

Apelação, reformando a Sentença, para declarar abusiva a cobrança da Tarifa

de Abertura de Crédito, dos Serviços de Terceiros e de Registro de Contrato,

determinando a devolução na forma simples.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir
o Des. Leandro dos Santos), Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Leite
Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti) e  o  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo
Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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